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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/PG-135/2015

Assunto: Encaminha Projeto

Araxá, 20 de outubro de 2015.
 


Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que cria cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá, destacando pontualmente as necessidade da administração que fundamentam a presente proposição.

 

Os cargos da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana, que vem desenvolvendo suas atividades em sintonia com a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, são necessários em consideração ao fato de que estão sendo abertas diversas frentes de obras públicas, carecendo aquela secretaria municipal de pessoal hábil à assessorar o secretario municipal no acompanhamento, fiscalização e definições técnicas importantes para sua conclusão satisfatória.

 

A necessidade de novos cargos na Procuradoria é premente face à judicialização de demandas que vêm ocorrendo de forma notória em nosso município, permitindo maior controle e fiscalização das ações passadas e presentes da Administração Pública.

 

A Secretaria de Ação e Promoção Social, responsável pelo atendimento social do município, bem como pelo controle das políticas sociais desenvolvidas em parcerias com entidade do terceiro setor, carece de assessoramento técnico para melhor controle e fiscalização dos recursos destinados à estas atividades.

 

Nesta forma, diante do crescimento e especialização dos procedimentos de compras para o atendimento das demandas mencionadas, a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento carecem de assessoramento especializado para melhores resultados e atendimento da demanda que lhes foi proposta, tornando justa a criação de cargos em suas estruturas.

 

Por fim, face à ampliação das ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal, considerando a necessidade de controle geral da administração e, principalmente, a necessidade de assessoramento e informações ao gestor municipal, faz-se necessária a ampliação do quadro de servidores do Gabinete do Prefeito Municipal, permitindo maior agilidade e eficiência na tomada de decisões, que afetam direta e indiretamente toda a população araxaense.

 

Sendo assim, demonstrada a necessidade do projeto em anexo, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo Sr.

CARLOS ROBERTO ROSA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

Nesta

PROJETO DE LEI N.º 180/2015
Cria cargos em comissão na estrutura da Prefeitura Municipal de Araxá e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Ficam acrescidos os seguintes cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá, conforme quantitativo e lotação abaixo:

	Cargo
	Atribuições
	Lotação
	Qtdade.

	Assessor Executivo I
	I.
prestar assessoria aos escalões superiores da Prefeitura Municipal, em atividades relativas ao âmbito político e social, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

II.
prestar assessoria no âmbito de sua especialidade aos escalões superiores da Prefeitura Municipal;

III.
colaborar na confecção e acompanhar a execução de Programas e de atividades de Cerimonial da Prefeitura bem como a preparação de infraestrutura para eventos que exijam a presença do Prefeito e de seus Secretários Municipais;

IV.
prestar apoio e colaboração no preparo de matéria a ser liberada aos meios de comunicação sempre que solicitado pelo Prefeito ou Secretários Municipais, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

V.
prestar assessoramento técnico às diversas Secretarias por solicitação do Prefeito, de maneira integrada com os respectivos titulares;

VI.
assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;

VII.
executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal.
	Procuradoria Geral do Município


	01

	
	
	Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social
	01

	
	
	Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana
	01

	
	
	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento
	01

	
	
	Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
	01

	Assessor Executivo II
	I.
participar, sob demanda e orientação do superior hierárquico, da elaboração de planos, programas e projetos de interesse da administração municipal, acompanhando sua implementação;

II.
acompanhar os processos em andamento relativos a programas e convênios de nas esferas estadual e federal, que sejam de interesse do Município;

III.
assessorar o Prefeito Municipal e Secretários Municipais em matéria pertinente a administração pública, de acordo com sua competência profissional;

IV.
opinar e emitir pareceres técnicos sobre assuntos de interesse do município, utilizando estudos e trabalhos específicos de sua formação profissional, procurando prover o Prefeito Municipal e Secretários Municipais com subsídios para a tomada de decisões;

V.
prestar assistência as Secretarias Municipais na elaboração e execução de projetos e programas relativos à sua área de conhecimento;

VI.
prestar assistência aos órgãos e comissões ligados às secretarias Municipais;

VII.
participar de comissões de competência de Secretarias Municipais, prestando-lhes assistência;

VIII.
executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas por superior hierárquico.
	Gabinete do Prefeito Municipal
	02

	
	
	Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana
	02

	
	
	Procuradoria Geral do Município
	01

	
	
	Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social
	01


 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da dotação destinadas à realização de despesas com pessoal.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2015.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
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